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Iún l'{oura de Oliveira
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Franci cr0

eral

Drvi* mOçÃO DB TAkABEI§S I senhore
VIRGINIA MOü*ÃO, pelo traascurso do s€u
rniver*{rb que ocorrêu no dia 18 de dezeabro
de2Ul3.

A Yereador abeixo finna&, no uso de suas atribuiçôes legais. co*sider*ndo o disposto no
Regimento trrterno de Câmars Municipl de PffiâtrÉ&, no artigo I I I, §lo, alinea lr4, vem
afrar..& da preseÍÍe REQIIERIMEI{TO, * ffi esÍ{,oiado peto Respeit"ave} Pteúrio dega
Âugusra Envja MOçÃO DE PABABET{§ a seuLorr VInGmiIA iIOIJRÃO, pÊ{o

tmnscurto dsren arÍryercárk) que oeoÍrcu m dh It dcdezenhro ileT§Lí.

O pleito é dispcnsado de justifrcaüva por traÍar-se de matéria pessoal.

Terrnos Õm qrs"

Pede deferimerro,

PÂÇ(} DÂ CÂMÂRÀ *fl]lttICIPÂL DE PÂCATUBÂ-CE, *§ t5 de jarreiro &2A26.
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